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motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem
restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 1.047. Ref.: Ato de Concentração No- 08012.008688/2011-18. Re-
querentes: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte;
Furnas Centrais Elétricas S/A e J. Malucelli Energia S/A. Adv.: Pablo
Henriques Salgado. Pelos princípios da economia processual e da
eficiência da Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50
da Lei No- 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No-

33/2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acom-
panhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos pas-
sam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino, conse-
quentemente, pela aprovação do ato sem restrições, devendo este
processo ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54
da Lei No- 8.884/94.

No- 1.048. Ref.: Ato de Concentração No- 08012.007422/2011-40. Re-
querentes: Koninklijke Philips Electronics N.V. e Indal do Brasil
Ltda. Adv.: Ricardo Noronha Inglez de Souza e outros. Pelos prin-
cípios da economia processual e da eficiência da Administração Pú-
blica, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da
Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o
teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do
Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta decisão,
como sua motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do
ato sem restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumpri-
mento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

JULIANA PEREIRA DA SILVA
Substituta

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR

DECISÃO No- 9, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo Administrativo n.
08012.007597/2002-66. Representante:
Cledson Ramos. Representada: Universo
Online Ltda.

Em acolhimento às razões consubstanciadas nas Notas Téc-
nicas elaboradas pela Coordenação-Geral de Supervisão e Controle
(Nota n.º 150/CGSC/DPDC/2006) e Coordenação-Geral de Assuntos
Jurídicos (Nota Técnica n.º 214/2011 - CGAJ/DPDC/SDE), adotando-
as inclusive como razão de decidir e, deste modo, considerando a
gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de consumidores
em todo o país, a vantagem auferida, bem como a condição eco-
nômica da empresa, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.078/90 e dos
artigos 25, inciso II e 26, VI do Decreto n. 2.181/97, aplico à re-
presentada a sanção de multa no valor de R$ 146.198,05 (cento e
quarenta e seis mil, cento e noventa e oito reais e cinco centavos),
devendo a representada depositar o valor definitivo da multa em favor
do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução
CFDD n. 16, de 08 de março de 2005, consoante determina o artigo
29 do Decreto n. 2.181/97.

JULIANA PEREIRA DA SILVA
Diretora do Departamento

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS
DE REFUGIADOS

COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 14, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o Programa de Reassenta-
mento Brasileiro.

O COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CO-
NARE, no uso de suas atribuições previstas no art. 12, inciso V, da
Lei No- 9.474, de 22 de julho de 1997, tendo em vista a deliberação
em sessão plenária realizada em 30 de setembro de 2011, e

Considerando que a Convenção relativa ao Estatuto dos Re-
fugiados, de 1951, e o Protocolo de 1967, documentos internacionais
dos quais a República Federativa do Brasil é Estado parte, são a base
normativa da proteção dos refugiados;

Considerando o disposto no Acordo Macro para Reassen-
tamento de Refugiados Estabelecido entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das Nações Unidas para
os Refugiados, de 10 de agosto de 1999;

Considerando que, no âmbito do Plano de Ação do México
de 2004, o Governo da República Federativa do Brasil propôs a
criação de um programa de reassentamento regional para refugiados
latino-americanos, marcado pelos princípios de solidariedade inter-
nacional e responsabilidade compartilhada;

Considerando que o reassentamento é um instrumento de
proteção aos refugiados, com o objetivo de facilitar sua integração à
sociedade brasileira, com base na obtenção da autossuficiência e na
contribuição positiva à comunidade local; e

Considerando a necessidade de regulamentar o Programa de
Reassentamento Brasileiro, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do Programa de Reassentamento Brasileiro
Art. 1º Esta Resolução estabelece normas sobre o Programa

de Reassentamento Brasileiro.
Art. 2º O Programa de Reassentamento Brasileiro está es-

truturado de forma tripartite, com a participação do Governo do
Brasil, do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados
(ACNUR) e das organizações da sociedade civil implementadoras do
programa.

Art. 3º O CONARE é o órgão do Governo do Brasil en-
carregado de coordenar com outras instâncias públicas os assuntos
relacionados à proteção e integração dos refugiados, competindo-
lhe:

I - decidir sobre a solicitação de reassentamento de refugiado
formulada e apresentada pelo ACNUR;

II - emitir documento de reconhecimento da condição de
refugiado, o qual possibilitará o registro do refugiado junto aos ór-
gãos cabíveis;

III - acompanhar e apoiar a execução dos projetos de in-
tegração local dos refugiados reassentados, a cargo das organizações
da sociedade civil implementadoras do Programa;

IV - orientar e coordenar as ações necessárias à eficácia da
proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados;

V - informar ao refugiado sobre seu processo e outros pro-
cedimentos correlatos, tais como autorização de viagem ao exterior e
solicitação de reunião familiar; e

VI - prestar esclarecimentos sobre procedimentos da legis-
lação interna de refúgio e de estrangeiros.

Art. 4º Ao ACNUR compete:
I - formular e apresentar ao CONARE a solicitação de reas-

sentamento de refugiado;
II - instruir as solicitações e auxiliar nos trâmites relativos

aos procedimentos de seleção de candidatos ao reassentamento no
Brasil;

III - contribuir financeiramente com o projeto de integração
local dos refugiados reassentados, mediante a disponibilidade de re-
cursos;

IV - coordenar e monitorar a execução dos projetos de in-
tegração local dos refugiados reassentados por parte das organizações
da sociedade civil implementadoras do Programa, conforme termos
de parceria celebrados entre o ACNUR e tais organizações; e

V - assegurar o deslocamento dos refugiados ao Brasil, por
meios próprios do ACNUR, ou ainda oriundos de parcerias, da es-
trutura tripartite do Programa, da comunidade internacional ou de
participantes externos.

Art. 5º Às organizações da sociedade civil implementadoras
do Programa cabe:

I - executar os acordos firmados com as entidades finan-
ciadoras, com vistas à promoção da integração local dos refugiados
reassentados;

II - identificar localidades de acolhida e verificar suas res-
pectivas condições;

III - preparar a infraestrutura básica de acolhida e subsis-
tência dos refugiados reassentados, de acordo com os recursos or-
çamentários disponibilizados;

IV - engajar-se e estimular a criação de redes de parceiros,
sensibilizando-os para cooperação voluntária com o Programa;

V - promover ações de integração social, cultural, cidadania
e de incentivo à autonomia do indivíduo ou núcleo familiar reas-
sentado;

VI - orientar, acompanhar e manter contato com os indi-
víduos e as famílias reassentadas, com vistas a implementar plano de
trabalho solidário e participativo de promoção da autonomia social e
financeira, pelo período de assistência estipulado pelo Programa; e

VII - manter o Governo Brasileiro e o ACNUR informados
sobre o desenvolvimento dos trabalhos e o andamento das ações de
integração local.

Art. 6º A definição dos termos do projeto vigente e da
quantidade de pessoas que poderão ser reassentadas no Brasil a cada
ano decorrerá de deliberação tripartite entre o CONARE, o ACNUR
e as organizações da sociedade civil implementadoras do Programa.

Seção II
Dos participantes externos
Art. 7º Outras pessoas jurídicas e físicas, em caráter vo-

luntário, poderão ser habilitadas a participar das iniciativas do Pro-
grama de Reassentamento Brasileiro, mediante a doação de recursos
financeiros ou bens, a prestação de serviços específicos ou a adesão a
campanhas diversas, conforme termos específicos firmados com en-
tidade integrante da estrutura do Programa.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AO PROGRAMA
Seção I
Da candidatura ao programa de reassentamento
Art. 8º Os candidatos ao Programa de Reassentamento Bra-

sileiro são aqueles refugiados reconhecidos nos termos da Convenção
Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e do Protocolo sobre o
Estatuto dos Refugiados de 1967, bem como da Lei No- 9.474, de
1997, que se enquadrem em pelo menos uma das categorias de sub-
missão estabelecidas pelo ACNUR em seu Manual de Reassenta-
mento.

Parágrafo único. Os casos com necessidades especiais serão
analisados conforme a disponibilidade de serviços que atendam a tais
particularidades no Brasil.

Seção II
Dos procedimentos de seleção
Art. 9º O ACNUR apresentará os casos ao CONARE por

meio da entrega de formulário de solicitação de reassentamento de-
vidamente preenchido e assinado pelo candidato (Formulário de Re-
gistro para o Reassentamento do ACNUR), juntamente com outros
documentos pertinentes.

Art. 10. A seleção dos candidatos a reassentamento no Brasil
incluirá entrevista pessoal com delegação brasileira composta por
representantes do CONARE, ACNUR e, preferencialmente, por mem-
bro de organização da sociedade civil implementadora do Programa,
realizada no país onde estejam os candidatos.

Parágrafo único. Ao final da entrevista, cada candidato maior
de 18 anos firmará, em caráter individual, Declaração de Ciência e
Concordância acerca dos termos do projeto vigente no âmbito do
Programa de Reassentamento Brasileiro.

Art. 11. Em circunstâncias excepcionais, especialmente em
casos de extrema urgência, a análise das solicitações de reassen-
tamento poderá dispensar a entrevista pessoal com o candidato e
basear-se na documentação apresentada pelo ACNUR.

Art. 12. A decisão a respeito das solicitações de reassen-
tamento caberá aos membros do CONARE, que manifestarão seu
posicionamento de acordo com o disposto no art. 16 da Lei No- 9.474,
de 1997, nos casos apresentados com prioridade normal de pro-
cessamento, ou consoante o rito estabelecido para os casos de ex-
trema urgência.

Art. 13. O indeferimento da solicitação de reassentamento
poderá ser objeto de revisão, mediante requerimento do ACNUR,
com base em informações complementares que deverão ser subme-
tidas ao CONARE.

Seção III
Da adesão ao programa
Art. 14. Os candidatos cujas solicitações de reassentamento

tenham sido deferidas pelo CONARE terão acesso ao território bra-
sileiro na condição de refugiados, nos termos da Lei No- 9.474, de
1997.

Art. 15. A adesão do refugiado ao Programa de Reassen-
tamento Brasileiro será formalizada em termo próprio, firmado vo-
luntariamente em caráter individual por cada refugiado maior de 18
anos, quando de sua chegada ao país.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO LOCAL
Seção I
Da documentação
Art. 16. Uma vez em território brasileiro, o refugiado aco-

lhido pelo Programa de Reassentamento terá direito a obter cédula de
identidade comprobatória de sua condição jurídica e carteira de tra-
balho, entre outros documentos passíveis de emissão para estran-
geiros.

Parágrafo único. Compete ao refugiado providenciar o pe-
dido de emissão de documentos e suas renovações.

Art. 17. Quando necessário, o refugiado poderá solicitar ao
Departamento de Polícia Federal a emissão de passaporte para es-
trangeiro.

§ 1º A expedição do passaporte para estrangeiro refugiado
terá por base a autorização de viagem previamente concedida pelo
CONARE, nos termos de sua Resolução Normativa No- 12.

§ 2º O passaporte para estrangeiro é de propriedade da
União, cabendo a seu titular a posse direta e o uso regular, podendo
ser apreendido pelas autoridades competentes em caso de fraude ou
uso indevido.

§ 3º A saída do território nacional sem prévia autorização do
CONARE poderá implicar a perda da condição de refugiado no Bra-
sil, nos termos do art. 39, inciso IV, da Lei No- 9.474, de 1997.

Seção II
Dos direitos e deveres
Art. 18. O refugiado acolhido pelo Programa de Reassen-

tamento Brasileiro gozará dos direitos e estará sujeito aos deveres dos
estrangeiros em situação regular na República Federativa do Brasil,
conforme disposto na Lei No- 9.474, de 1997, na Convenção Relativa
ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e no Protocolo sobre o Estatuto
dos Refugiados de 1967, sujeitando-se também às leis, regulamentos
e providências destinados à manutenção da ordem pública.

Art. 19. O refugiado poderá obter a permanência definitiva e
a naturalização na República Federativa do Brasil, atendidos os pra-
zos e condições determinados na legislação correspondente.

Art. 20. Os efeitos da condição de refugiado poderão ser
estendidos ao cônjuge, ascendentes e descendentes menores de 21
(vinte e um) anos, assim como aos demais integrantes do grupo
familiar que dependam economicamente do refugiado, nos termos do
art. 2o da Lei No- 9.474, de 1997, e da Resolução Normativa No- 04 do
CONARE.

Art. 21. Os refugiados terão acesso ao sistema público de
educação em condição de igualdade com os nacionais.

Parágrafo único. O reconhecimento de certificados e diplo-
mas dos refugiados deverá ser facilitado, conforme o art. 44 da Lei
No- 9.474, de 1997.

Art. 22. Os refugiados terão acesso ao sistema público de
saúde em condição de igualdade com os nacionais.

Art. 23. Os refugiados terão acesso aos serviços sociais pú-
blicos nos termos da legislação vigente.

Art. 24. A repatriação de refugiados será caracterizada pelo
caráter voluntário do retorno, salvo nos casos em que não possam
recusar a proteção do país de que são nacionais, por não mais sub-
sistirem as circunstâncias que determinaram o refúgio.

Parágrafo único. A repatriação implicará a cessação da con-
dição de refugiado na República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas a respeito do Pro-

grama de Reassentamento Brasileiro serão solucionados pelo Pre-
sidente do CONARE, ouvido o Plenário.

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ PAULO BARRETO
Presidente do Comitê
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